DECRETO LEGISLATIVO Nº 055, DE 27/05/93

Altera a redação do art. 2º do decreto Legislativo nº 53, de 08/03/93 e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - O artigo 2º do Decreto Legislativo nº 053, de 08/03/93, passa a vigorar com a seguinte redação:




Art. 2º - A partir do mês de março de 1993, os vencimentos dos servidores da Câmara Municipla de Timóteo serão acrescidos do percentual de 34%(trinta e quatro por cento), sobre os vencimentos de fevereiro/93.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro de março) de 1993.
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